
Relatório emitido em 14/01/2025

24094000068-9 AMANDA DOS SANTOS SILVA ENFERMAGEM - RJ ELIMINADO POR NOTA

24094000004-7 ANA FATIMA BRANDAO DOS SANTOS FONSECA ENFERMAGEM - RJ APROVADO

24094000079-5 CAROLINE BELLOT SCHENCKEL ENFERMAGEM - RJ APROVADO

24094000006-1 INGRID EDUARDA DA SILVA FIGUEIREDO ENFERMAGEM - RJ ELIMINADO POR NOTA

24094000057-3 JESSICA LOUREIRO DA SILVA ENFERMAGEM - RJ APROVADO

24094000099-3 RAPHAELLA DE OLIVEIRA MACHADO ENFERMAGEM - RJ APROVADO

24094000055-9 RICARDO FRANCISCO DO NASCIMENTO ENFERMAGEM - RJ APROVADO

24094000093-1 VINICIUS RODRIGUES FERNANDES DA FONTE ENFERMAGEM - RJ APROVADO

24094000115-0 MARIA LUISA CANUTO DE ANDRADE ENFERMAGEM - SP APROVADO

24094000066-5 BRUNO DE ANDRADE PEREZ MARINHEIRO FARMÁCIA - SP APROVADO

24094000044-3 DANIELLE COSTA VARGAS REDONDO FARMÁCIA - SP APROVADO

24094000011-5 MARIANA SILVEIRA SAMY MOTTA PEREIRA FARMÁCIA - SP APROVADO

24094000067-2 CAMILLA APARECIDA SOUZA DA SILVA NUTRIÇÃO - SP APROVADO

24094000109-9 IRIS MIYUKI HIROSE RAMOS NUTRIÇÃO - SP APROVADO

24094000100-6 NATALIA SCHOPP DE OLIVEIRA VIANA NUTRIÇÃO - SP APROVADO

RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL E DE ENFERMAGEM IDOR 2025

RESULTADO PRELIMINAR DA 2ª FASE

FIQUE ATENTO:

As notas brutas da 2ª Fase (Análise Curricular e Entrevista) estão disponíveis, para consulta individual, em econ.rio.br/residencia-idor. Acesse com seus dados 

e obtenha seu Boletim de Desempenho.

                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

Prazo de Recurso - Serão admitidos pedidos de recurso quanto ao resultado preliminar da segunda fase, no dia 15/01/2025, das 16h às 18h, conforme Anexo 1 

- Calendário, do Edital.

Para realizar o recurso, o candidato deverá observar o disposto no item 12.3 do Edital e acessar a área do processo seletivo no sistema de inscrição com seu 

CPF e senha. Não serão aceitos novos documentos no recurso. No pedido de recurso deverá constar a indicação precisa daquilo em que o candidato se julgar 

prejudicado, tomando por base o Anexo 4 – ANÁLISE CURRICULAR E ENTREVISTA (item 12.4).

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO ESPECIALIDADE SITUAÇÃO
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